
 Protocolo: 38.920/2022

Origem: SESAD

Assunto: Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico

cujo  objeto  á aquisição  de  uma  Ambulância  tipo  B,  para  atender  as

necessidades do serviço de urgência e emergência, pertencente à Secretaria

de  Saúde  de  Parnamirim/RN,  conforme  quantidades  e  especificações

contidas no Termo de Referência .

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO 

    Cuida-se o  presente  processo  de  procedimento  licitato� rio,  instaurado  na

modalidade Prega�o Eletro� nico encaminhada a PROGE, nos termos do art. 9 da Lei

10520/2002 e art. 38, para� grafo u� nico da Lei 8.666/93, na qual requer ana� lise

jurí�dica da legalidade do Processo de Licitaça�o em epí�grafe e, modo de disputa

aberta, conforme condiço� es e especificaço� es constantes do Termo de Refere�ncia -

Anexo I do edital.

      O  presente  procedimento  licitato� rio  encontra-se  devidamente  autuado  e

numerado;  ha�  requisiça�o/justificativa  acerca  da  necessidade  do  objeto  a  ser

adquirido,  o  termo  de  refere�ncia  ,  bem  assim  autorizaça�o  da  autoridade

competente  permitindo  o  iní�cio  do  processo  de  contrataça�o  ;  declaraça�o  do

responsa�vel pelo setor atestando a existe�ncia de dotaça�o orçamenta� ria especí�fica

para cobertura/realizaça�o  da despesa com indicaça�o  das  respectivas rubricas  a�

conta  do  orçamento  da  SESAD ale�m  de  pesquisa  de  mercado  composta  por

orçamentos, bem como as Minutas do Edital, e do Contrato.

    Observa-se que o julgamento sera�  pelo Menor por item, tendo como para�metro

orçamentos realizados em va� rias empresas do ramo. Importante destacar que e�

de  responsabilidade  da  secretaria,  toda  e  qualquer  responsabilidade  sobre  os

preços  informados,  na�o  competindo  a  PROGE,  avaliar  a  procede�ncia  e



regularidade  dos  valores  apresentados  pelas  empresas  que  realizaram  as

cotaço� es.

         E9  o breve relato� rio.

II. FUNDAMENTAÇÃO

    Pelo  que aflora  do procedimento inicial,  o  certame licitato� rio decorre com

regularidade,  clareza  e  legitimidade  nos  termos  da Lei  nº  10.520/02  , Lei  nº

8.666/93 e suas alteraço� es, conforme a seguir, bem como pelo Decreto Municipal

6.636/2020 e as Resoluço� es 028/2020 e 032/2020 do TCE/RN

          A licitaça�o na modalidade de Prega�o destina-se a<  aquisiça�o de bens e serviços

comuns, nele na�o ha�  limites de valor estimado da contrataça�o, sendo licitaça�o de

Menor Preço por Item ou lote,  ale�m de concentrar todos os atos em uma u� nica

sessa�o, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessa�o, e, por fim, mas

na�o menos importante, possibilita a negociaça�o entre o pregoeiro e o proponente

que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito ce� lere e econo� mico

para o municí�pio.

        A Lei nº 10.520/02 instituiu, no a�mbito da Unia�o, Estados, Distrito Federal e

Municí�pios a modalidade de licitaça�o denominada Prega�o, para aquisiça�o de bens e

serviços  comuns.  Diferentemente  da  Lei  de  Licitaço� es,  onde  a  eleiça�o  da

modalidade de  licitaça�o  cabí�vel,  a  rigor,  opera-se  por  meio da ana� lise  do valor

estimado para a contrataça�o, o prega�o, nos termos do que dispo� e o Caput do artigo

primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se a<  aquisiça�o de bens e serviços comuns,

qualquer que seja o valor estimado para a contrataça�o.

         O § u� nico do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim
preleciona:

Art. 1º - Para aquisiça�o de bens e serviços comuns, podera�  ser
adotada a licitaça�o na modalidade de prega�o, que sera�  regida
por esta Lei. Consideram-se bens e serviços comuns, para os
fins  e  efeitos  deste  artigo,  aqueles  cujos  padro� es  de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificaço� es usuais no mercado.

      Portanto,  a  modalidade  prega�o  presencial  podera�  ser  utilizada  para  a

contrataça�o do objeto ora mencionado.



O art. 38, § u� nico da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993, assim preleciona: 

Art. 38 

(...) § u� nico: As minutas de editais de licitaça�o, bem como as
dos  contratos,  acordos,  conve�nios  ou  ajustes  devem  ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurí�dica
da Administraça�o. (Redaça�o dada pela Lei nº. 8.883, de 1994).

      Sobre  o  julgamento  das  propostas  pelo  menor  preço,  impende  destacar

previsa�o legal do artigo 4º, X da Lei 10.520/2002:

     Art.  4º.A  fase  externa  do  prega�o  sera�  iniciada  com  a

convocaça�o dos interessados e observara�  as seguintes regras: 

        X – para julgamento e classificaça�o das propostas, sera�

adotado  o  crite�rio  de  menor  preço,  observados  os  prazos

ma�ximos  para  fornecimento,  as  especificaça�o  te�cnicas  e

para�metros mí�nimos de desemprenho e qualidade definidos

no edital.

        Quanto a análise legal da nova minuta do edital, temos que o presente processo

consta  indicando as exigências constantes do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º da Lei

10.520/2002,  bem como a  documentação  que  os  interessados  deverão apresentar

para serem considerados habilitados.(fls.) 

         Verificando o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei 10.520/2002, com aplicaça�o subsidia� ria da Lei 8.666/93,

como:

I – Definiça�o do objeto de forma clara e sucinta; 

II – Local a ser retirado o edital;

 III – Local, data e hora� rio para abertura da sessa�o; 

IV – Condiço� es para participaça�o;

 V – Crite�rios para julgamento;

 VI – Condiço� es de pagamento; 

VII – Prazo e condiço� es para assinatura do contrato; 



VIII – Sanço� es para o caso de inadimplemento; 

IX  –  Especificaço� es  e  peculiaridades  da  licitaça�o  na  ata  de
registro de preço.

        Examinada a minuta referida e encartada nos presentes autos, devidamente

rubricadas,  entendemos  que  guardam  regularidade  com  o  disposto  na  Lei  nº

10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, visto que presentes as

cla�usulas essenciais, sem quaisquer condiço� es que possam tipificar prefere�ncias ou

discriminaço� es.  Na�o  detectando  nenhuma  irregularidade  ou  contrariedade  a<

legislaça�o  pertinente,  pelo  que  exaro  aprovaça�o  ao  referido  edital,  para

competente publicaça�o e tra�mite do processo licitato� rio. 

         Considerando que ate�  enta�o o procedimento na�o apresenta irregularidades

que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais

que regem a mate�ria, opino pelo prosseguimento do processo licitato� rio em seus

ulteriores atos.

       A regulamentaça�o dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo

54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, tendo o art.  55, da referida norma, previsto

quais  sa�o  as  cla�usulas  que  necessariamente  devera�o  estar  consignadas  nos

chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

I - o objeto e seus elementos caracterí�sticos; 

II - o regime de execuça�o ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condiço� es de pagamento, os crite�rios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os crite�rios
de atualizaça�o moneta� ria entre a data do adimplemento das
obrigaço� es e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de iní�cio de etapas de execuça�o, de conclusa�o,
de  entrega,  de  observaça�o  e  de  recebimento  definitivo,
conforme o caso; V -  o cre�dito pelo qual correra�  a despesa,
com a indicaça�o da classificaça�o funcional programa� tica e da
categoria econo� mica;

VI  -  as  garantias  oferecidas  para  assegurar  sua  plena
execuça�o, quando exigidas; 



VII  -  Os  direitos  e  as  responsabilidades  das  partes,  as
penalidades cabí�veis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisa�o;

 IX - o reconhecimento dos direitos da Administraça�o, em caso
de rescisa�o administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condiço� es de importaça�o, a data e a taxa de ca�mbio para
conversa�o, quando for o caso; 

XI  -  a  vinculaça�o  ao  edital  de  licitaça�o  ou  ao  termo  que  a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e a<  proposta do licitante
vencedor; 

XII  -  a  legislaça�o  aplica� vel  a<  execuça�o  do  contrato  e
especialmente aos casos omissos; 

XIII  -  a  obrigaça�o  do contratado de manter,  durante toda a
execuça�o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço� es
por  ele  assumidas,  todas  as  condiço� es  de  habilitaça�o  e
qualificaça�o exigidas na licitaça�o.

 §  1º  (VETADO).  §  2º  Nos  contratos  celebrados  pela
Administraça�o  Pu� blica  com  pessoas  fí�sicas  ou  jurí�dicas,
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, devera�  constar
necessariamente cla�usula que declare competente o foro da
sede  da  Administraça�o  para  dirimir  qualquer  questa�o
contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei.

     Conforme podemos verificar,  pela  ana� lise  dos  documentos  que compo� e  os

presentes  autos,  a  Comissa�o  de  Licitaça�o  obedeceu,  in  casu,  aos  princí�pios  da

supremacia  do  interesse  pu� blico,  eficie�ncia,  economicidade,  razoabilidade,

isonomia, legalidade e ao princí�pio da vinculaça�o ao instrumento convocato� rio.

III. CONCLUSÃO

          Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, entende-se que a AdministraçãoPública  Consulente  poderá  adotar  a  modalidade  de  Licitação  Pregão  e  os  atosencontrando-se  o  atos  praticados   em  consonância  com  os  dispositivos  da  LeiFederal,  supra citada,  razão pela qual  se encontra dentro na legalidade e nestesentido pela  REGULARIDADE  e APROVAÇÃO do  procedimento,  até  o  presentemomento.



      Por derradeiro,  cumpre salientar  que a  Procuradoria emite  parecer sob oprisma  estritamente  jurídico,  não  lhe  competindo  adentrar  a  conveniência  e  àoportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  da  Administração,  nem  analisaraspectos  de  natureza  eminentemente  técnico-administrativa,  além  disso,  esteparecer é de caráter meramente opinativo.       É o parecer, salvo melhor juízo.
       Parnamirim/RN, 20 de março de 2023

       Antônio Eronildo Silva Jacinto
Procurador do Município

        OAB/RN 11526 Mat. 39985


